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RESOLUÇÃO CUN/UFES/Nº 96, DE 5 DE SETEMBRO DE 2024 

 
 
 

Concede o título de Doutora Honoris Causa a Maria 
da Conceição Evaristo de Brito.  

 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, considerando o que consta do Processo Digital nº 23068.032091/2024-
49 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL – DSS/CCJE; os artigos 18, 102 e 103 do Estatuto desta 
Universidade; o parecer da Comissão de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais; e a aprovação da 
plenária, por unanimidade, na Sessão Ordinária do dia 5 de setembro de 2024, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º  Esta Resolução aprova a concessão do título de Doutora Honoris Causa a Maria da Conceição 
Evaristo de Brito. 
 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
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